
DispOe sobre o Plano Diretor Participativo 

de Cruz e da outras provid€ncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, faço sa ber que a CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

DISPOSiçOES PREUMINARES 

Art. 1° - A presente Lei institui o Plano Diretor Participativo do 

Municipio de Cruz, instrumento basico da sua politica de desenvolvimento e de 

expansao urbana, objetivando, a partir da fixaçao de objetivos e diretrizes 

defin'1dos nos relat6rios "Diretrizes Estratégias para o Desenvo!vimento de 

Cruz" e "Plano Gera l de Ordenamento Territorial de Cruz" e anexos I e II desta 

Lei, respectivamente, orientar o processo de transformaçao do munidpio, 

assegurando urna me!hor qual id ade de vida a seus habitantes. 

TITULO l 

DA POLITICA DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

CAPITULO I 

Das Disposiçoes Gerais 

Art. 2• - o PDP de Cruz destina-se à execuçao, pelo Poder Publico 

Municipal, da politica de desenvolv-lmento municipal e de expansao urbana, 

conforme diretrizes gerais por e!e fixadas, tendo como objetivo ordenar o 

pieno desenvolv-lmento das funçOes sociais das cidades, bem como as funçOes 

sociais das propriedades urbanas e rurais no territOrio do munidpio. 

Paritgrafo Unico: A propriedade, tanto urbana quanto rural, cumpre 
sua funç§o soda l quando atende às exigéncias fundamentais de ordenaç§o do 
territ6r'lo municipal, expressas no seu PDP. 

Art. 30- O POP de Cruz tem como objetivos funda entais: 

--~~~,~~~~~~~~~~~---"+~~-~----~ 
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I - IU!ll'ì '"erealìzar o pieno desenvolvimento das funç5es sociais das cidades e daSE01~l;;006tt 

propriedades e o uso socialmente justo e ecologicamente equilibrado 

de seu territOrio, de forma a assegurar o bem-estar de seus 

habitantes; 

II - estimular a expansao do mercado de trabalho e das atividades 

produtivas; 

III - propiciar melhores condiçOes de acesso da populaçao à moradia, ao 

trabalho, aos transportes e aos equipamentos e serviços pUblicos; 

IV - disciplinar o uso e ocupaçao do solo, compatibilizando-os com o meìo 

ambiente e a infra-estrutura disponfvel; 

V - compatìbìlizar a infra-estrutura das cidades e das areas ruraìs do 

munìdpio ao crescìmento demografico previsto; 

VI - preservar, conservar e recuperar as areas e edificaç5es de valer 

histérico, paisagfstico, artistico e natura l; 

VII -distribuir a densidade demogn3fica e m area urbanizada, de forma a 

proporcionar maior eficì€ncia na distribuiçà"o dos serviços pUblicos à 

comunidade; 

VIII- estabelecer mecanismos de participaçao da comunidade no 

planejamento do territOrio e na fiscalizaçao de sua implementaç§o; 

IX - estabelecer padrOes b<3sìcos de urbanizaçao, estimulando, inclusive, a 

reurbanizaçao de areas deterioradas; 

X - promover o ordenamento territorial das cidades, adotando como 

referencial de p!anejamento e gestao a Unidade de Vizìnhança, UV; 

XI - impiantar um sistema ìntegrado de planejamento e de democratizaçao 

da gestao do territOrio. 
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CAPITULO II 

Dos Objetivos Estratégicos 

Art. 4° - Constituem objetivos estratégicos do PDP de Cruz: 

I - definir padr6es urbanos de apoio às Unidades de Vizinhança propostas 

para as cidades e demais localidades; 

II - desenvolver e manter imagem positiva dos ambientes urbanos, rurais 

e de paisagens naturais; 

III - criar e manter a estabilidade das Unidades de Vizinhança, obedecendo 

aos critérios de acessibilidade, sustentabilidade e vitalidade 

comunitéria; 

IV - proteger a qualidade do sistema ambientai municipal pela 

implementaçao de açoes do Poder Publico em articulaçao com a 

sociedade civ il; 

V- assegurar a prestaçào de serviços pUblicos igualitiirios e eficientes1 no 

ambito das cidades, localidades e corhunidades rurais do municipio; 

VI - promover condiç5es que garantam a sustentabilidade do 

desenvolvimento e m todo o territério m_unicipal. 

CAPITULO III 

Das EstratégiaS- e Ac;Oes Prioritclrias para o Desenvolvimento 
Sustentavel de Cruz 

Art. 5° - As Estratégias e AçOes Prioritélrias para o Desenvolvimento 

Sustentavel de Cruz objetivam assegurar um grau de desenvolvimento 

econOmico sustentélvel com justiça social, através da oferta de serviços de 

qua!idade, oferecendo aos moradores e visitantes ilreas urbanas, areas rurais 

e areas de natureza atraentes e equi!ibradas fisica e socialmente, compondo

se de lO (dez) linhas basicas, a seguir elencadas: 

1 ~~-~-~·----~--~~~------~~~+-~--~~------~ 
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ambiente e os recursos naturais; 

II - Linha Estratégica Ambientai 2 - Cruz exercera contrale urbano e 

ambienta! sobre as Atividades desenvolvidas no munìdpìo; 

III - Linha Estratégica EconOmica 1 - Cruz tera comércio e serviços 

fortes, espacia!mente equilìbrados, e ìndutores do desenvolvìmento 

l oca l; 

IV - Linha Estratégica EconOmica 2 - Cruz desenvolvera o turismo 

sustentével, com a ìnserç8o competitiva no turismo regional; 

V - Linha Estratégica Econ8mica 3 - Cruz ten3 urna agropecuc3ria com 

alta produtividade, adequada às suas potencialidades, indutora da 

indusao social e de urna adequada ocupaçào demografica do territOrio; 

VI - Linha Estratégica Econélmica 4 - Cruz tera uma agroindustria de 

alto valor agregado e de car8ter complementar à agropecu8rla 

municipal; 

VII - Linha Estratégica Urbana 1 - Cruz promovera um adequado 

ordenamento territorial das iireas urbanas existentes e a rigorosa 

gestao do crescimento urbano futuro;, 

VIII- Linha Estratégica Urbana 2 - Cruz garantiré3 

acessìbilidade satisfat6ria em todos os seus componentes, a todos os 

seus habitantes; 

IX - Linha Estratégica Urbana 3 - Cruz sera um municipio dotado de 

ampia rede de infra-estrutura bé3sìca para segurar a sua 

unìversalizaç§o; 

X - Linha Estratégica Urbana 4 - Cruz sera bem servido de infra

estruturas voltadas ao atendimento da expansao da atividade turistica. 
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XI - Linha Estratégica Social 1 - Cruz ofertara serv-1ços pUbl'lcos 

saUde de qualidade e com distribuiç§o territor-lal adequada. 

XII - Linha Estratégica Social 2 - Cruz ten3 como premissa bitsica a 

gestao democratica. 

XIII- Linha Estratégica Social 3 - Cruz expandin3 a 

oferta dos serviços s6cio-assistenciais. 

XIV- Linha Estratégica Social 4 - Cruz ofertara de 

serviços educacionais de qualidade. 

Art. 6° - Os componentes bélsicos para consecuçao dos objetivos 

traçados nas linhas estratégicas ambientais, econ6micas e urbanas definidas 

no artigo 5°, desta Lei, assim como as aç5es espedficas de cada uma destas 

linhas estratégicas e o seu conjunto de ind'1cadores de desempenho 

encontram-se definidos no ANEXO I desta Lei, independentemente de 

transcriç§o. 

CAPÌTULO LV 

Das Proposiç6es para o Ordenamento territorial e 
Aplicaçiio dos Instrumentos do ~statuto da Cidade 

Art. 7• - O relat6rio "Plano Geral de Ordenamento Territorial de 

Cruz", anexo II desta Lei, representa a deflniç§o de uma politica de afirmaçao 

de diretrizes para o planejamento e o futuro das areas de desenvolvimento 

ffs-ICO-territorial do Munidpio de Cruz, estabelecendo metas a curto, médio e a 

longo prazos, objetivando viabilizar o desenvolvimento das comunidades nos 

aspectos ffsicos, ambientais e sociais. 

Paragrafo Unico: Constitui ainda, parte integrante do relat6rio "Plano 
Gera! de Ordenamento Territorial de Cruz" a indicaç§o de um elenco de 
intervenç5es estruturantes e respectivos projetos, que, somados e 
implantados, numa hierarquia temperai de complementaridade, deverao ao 
final de sua implementaçao configurar o perfil desejado para o Municipio de 
Cruz, nas suas areas rurais e urbanas. 
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Seçao 1 

Das Diretrizes Gerais 

Art. 8° - A implementaçao do PDP de Cruz fica subordinada à 

observància de dìretrizes gerais e politicas dos relatòrios "Diretrizes 

Estratégias para o Desenvolvimento de Cruz" e "Plano Geral de Ordenamento 

Terrìtorial de Cruz" anexos I e II desta Lei, respectivamente. 

§ 1° -Constituem diretrìzes bésìcas quanto ao uso do solo do territOrio 

municipal: 

I - reestruturar o zoneamento do uso do solo urbano através de urna 

estrutura polic€ntrica, com uso misto e incremento de densidades; 

II - incentivar a perman€ncia e o incremento da moradìa nas zonas 

urbanas centrais, possibilitando que ediffcios representativos de 

conjuntos edificados, que hoje se deterioram, tenham novos usos 

compatfveis com os padr5es urbanfsticos definìdos; 

III - remanejar funçOes dentro das zonas urbanas centrais q ue nao sejam 

compatfveis com a qualidade de vida deseJada, mesclando, sempre 

que possfvel, atividades diferentes dentro de urna mesma area; 

IV - incentivar a parceria entre os varios niveis do Poder PUblico, à 

instància do planejamento territoria! e da açao educadora, para o 

trabalho de preservaçao das caracterfsticas de conjuntos de edificaçOes 

relevantes associado a urna melhor adequaç§o de seus usos; 

V - assegura·r a preservaç§o do patrimOnio hist6rico, religioso e cultura! no 

territOrio, que representam significancìa na imagem do sftìo 

identificado; 

VI - crìar um subsìstema viério tronca\ de vias para prìorizar a ligaçao entre 

os centros focais das Unidades de Vizinhança, nas éreas urbanas, 

através de transporte coletivo, ciclovias 

pedestres, determinados pela demanda; 

ercursos preferenciais de 
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VII - apoiar a configuraçao ~ ~~~-~""' de limites ffsicos das Unidades d~~tçÀ~;;6~ 
Vizinhança, considerando um raio de caminhabilidade médio de 400m 

(quatrocentos metros) a partir do seu centro para as Sedes Distritais; 

VIII- garantir, para as novas Unidades de Vizinhança, a coexisténcia de 

atividades de moradia, trabalho, comércio, lazer, e a acessibilidade aos 

serviços pUblicos além dos equipamentos de segurança, saUde e 

educaç§o; 

IX- configurar, nas Unidades de Vizinhança, as atividades de convergéncia 

coletiva em torno de um espaço pUblico centrai, cujo ponto focal é a 

estaçao de transporte pUblico; 

X - descentralizar o trabalho industriai e m nUcleos eqOidistantes em 

relaç§o à maiori a das Unidades de Vizinhança ~ 

XI - evitar a expansào dos limites urbanizados da cidade e controlar seu 

crescimento através da ocupaçao dos vazios urbanos disponiveis e do 

incremento da densidade; 

XII - criar paisagens urbanas renovadas para os novos centros focais 

das Unidades de Vizinhança; 

XIII- reforçar a visibilidade do acervo .·do patrimOnio hist6rico das zonas 

XIV-

urbanas centrais, através do redesenho da seqO€ncia de espaços 

pUblicos adjacéntes; 

definir critérios rigorosos quanto às exig€ncias legais para obter 

urna melhor qualidade arquitetònica nas futuras construçOes; 

XV - prover as areas abertas e futuros parques com mobiliario urbano e 

amenidades com boa qualidade de desenho, para a rea!izaç§o de 

atividades s6cio-culturais, visando o be m estar da populaçao. 

§ 2o- Constituem diretrizes biisicas de Transporte e Acessibilidade: 
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I - criar, junto ao subsìstema viario troncai, urna trilha de cìdovias ~~1~~6t 
caminhos para pedestres, conectando as Unidades de Vizinhança entre 

si, e essas aos espaços centrais das areas urbanas e seus 

equìpamentos; 

II - criar um circuito de transporte pUblico de facll acessibilidade, ligando 

as Unidades de Vizinhança entre si, e essas aos equìpamentos centrais 

de uso comum, a partir da identificaç§o da demanda adequada; 

III - apoiar a construç§o de um conjunto de estacionamentos em areas 

privadas e periféricas ao centro da cidade, a partir da identificaç§o da 

demanda adequada; 

IV - criar urna malha de pedestres nas zonas urbanas centrais a partir da 

reduç§o do trafego de vefculos e o conseqUente alargamento de 

passeios e arborizaç§o desses espaços, a partir da identificaçào da 

demanda adequada; 

V - criar um circuito de vias paisagisticas nas margens dos recursos 

hfdricos, na sede municipal, de forma a conectar as Unidades de 

Vìzinhança entre si, e proporcionar caminhos agradaveìs ao 

transeunte; 

VI - impiantar 6rgao gestor do planejamento e operaçào dos transportes, 

para coordenar instìtucìonalmente sua ger€ncìa, quando da 

ìmplantaç§o de sistema de transporte pUblìco; 

VII - incentivar o uso do transporte pUblìco em toda sua plenitude, 

através da criaçao de rotas eficazes e paradas racionais, incluindo os 

distritos e loca!idades do municipio. 

§ 3° - Constituem diretrizes bi3.sìcas quanto à Habitaçao e ao Desenvolvimento 

da Comunidade: 
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* reconhecer as Unidades de Vizinhança como padrao de unidade d~~Ì~!:sf 
planejamento das comunidades urbanas, configuradas com 15.000 

(quinze mil) habitantes, no maximo, e 7.000 (sete mil) habitantes, no 

minimo, tendo um limite espacial regulado por um raio de 

caminhabilidade de 400m (quatrocentos metros), com area centrai 

equipada com comércio, serviços e oportunidades de locais de 

trabalho, conectados a sistema de transporte publico que interligan\ 

todas as UVs, devidamente apoiado em estudo prévio de demanda; 

II - definir como elemento aglutinador dos componentes do centro focal da 

Unidade de Vizinhança, o espaço pUblico convergente na escala da 

comunidade; 

III - estabelecer que o centro de bairro sera o ponto focal da convergéncia da 

comunidade e o elemento de conexao com o circuito de transporte e 

acessibilidade; 

IV - estabelecer que a conexao do transporte pUblico, ciclovias e calçadOes 

para pedestres, com o conjunto das ynidades de Vizinhança, sera feita 

através de estaçOes localizadas no centro de convergencia; 

V - determinar que as Unidades de Vizinhança utilizem o modelo de uso 

misto, com alta densidade no nUcleo centrai e de densidade 

decrescente no senti do da periferia; 

VI - assegurar que a prestaç§o de serv-1ços de saUde à populaç§o deve ser 
• 

realizada mediante sistema composto de varios estabelecimentos, 

articulados entre si, para atendimento harmònico e abrangente à 

comunidade; 

VII - estabelecer que cada Unidade de Vizinhança devera dispor, 

obrigatoriamente, de serviço de atendimento primario de saUde, capaz 

de realizar atividades de promoçao, prevençao e recuperaçao, as quais 

serao desenvolvidas por médicos generalistas e demais profissionais 

da area de saUde; 

~ . v 
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VIII-

de saUde capaz de realizar as atividades de promoçao, prevençao e 

recuperaç§o da saUde, a nfvel ambulatoria!; 

IX - estabelecer que a prestaçao de serviços educacionais à populaçao deve 

ser realizada mediante sistema composto por var·tos estabelecimentos 

de diferentes graus de ensino, articulados entre si para o atendimento 

harméinico e abrangente das necessidades da populaçà"o infanto

juvenìl; 

X- estabelecer que cada Unidade de Vizinhança de 15.000 (quinze mi!) a 

7.000 (sete mi!) habitantes devera dispor, obrigatoriamente, de 

escolas de nivei médio, articuladas entre si, e em quantidades 

compatfveis com a demanda da populaç§o infanto-juvenil. 

§ 4° -Constituem diretrizes basicas de Natureza Ambienta!: 

I- disciplinar o uso do solo, do subsolo, da agua e do ar; 

II - 'tncrementar o planejamento e fiscanzaçao -do uso dos recursos 

ambientais; 

III - proteger os ecossistemas, com a preservaçao de areas 

representativas, através da crìaç§o de novas unìdades de preservaç§o 

ou conservaçao; 

IV - zonear e controlar as atìvìdades potencial ou efetivamente poluidoras; 

v - incentivar o estudo e a pesquisa de tecnologias orientadas para o uso 

racìonal e a proteçao dos recursos ambientais; 

VI - proteger areas ameaçadas de degradaçao e recuperar areas 

degradadas; 
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VII- . un:eer promover a educaçao ambientai em todos os niveis de ensmo'ED!çAo 2006 

inclusive a educaç§o da comunidade, objetivando capacita-la para 

participaç§o ativa na defesa do meio ambiente; 

Vlll- exigir a realizaçao de estudo de impacto ambientai e estudo de 

impacto de vizinhança das atìvidades, obras ou empreendimentos 

causadores de significativa degradaç§o ou poluiç§o amb.lental; 

IX- estabelecer padrOes de qualidade ambientai; 

X - criar instrumentos de auto-sustentabilidade das unidades de 

preservaç§o e conservaç§o ambientai instituidas pelo Poder PUblico; 

XI - criar e oferecer o necessario suporte logistico ao pieno funcionamento 

de um conselho municipal de meio ambiente; 

XII - preservar os ambientes e drenagens de natureza sensivel, 

evitando urbanizaçOes inadequadas; 

XIII- promover a restauraç§o dos corpos hidricos que apresentarem 

sinais de degradaç§o, removendo 05, usos inadequado das mesmas. 

§ 5° -Constituem diretrizes basicas de infra-estrutura e serviços pUblicos: 

I - criar alternativa adequada para destinaç§o final do lixo, através de 

sistemas mistos de aterros sanitckios controlados e implantaç§o 

gradativa de cdleta seletiva e reciclagem de materiais; 

II - ajustar o5 programas de expansao das redes de abastecimento d'agua 

, esgotamento sanitck1o, energia elétrica e telefonia com os de 

desenvo!vimento e consolidaç§o das Unidades de Vizinhança; 

III - integrar as polfticas de drenagem urbana e meio ambiente; 

IV - expandir as redes de infra-estrutura basica, com enfase para os 

sistemas de abastecimento d'a gua e esgotamento sanitario; 
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proceder a integraçao rodovic3rìa interdistrital e 

sistema de transporte coletìvo regular por Onibus ou simìlar, 

articulando a rede de distrìtos e nUcleos urbanos do municipio entre si; 

VI - impiantar equipamentos comunitc3rios de carater multifuncional e 

estimuladores da organizaçao comunitaria; 

VII - estruturar programas de atendimento à saUde, educaç§o, prcitica de 

esportes e lazer comunitc3rìo e a preservaçao das rafzes populares das 

comunidades distritais; 

VIII- estruturar programas e ambientes propkios à capacìtaçao para o 

trabalho, educaç§o profissionalizante e desenvolvimento de atividades 

produtìvas e turfsticas nao predat6rias nas Unidades de Vizinhança e 

nos distritos; 

IX - impiantar rede hierarquizada de equìpamentos de saUde, educaçao, 

cultura e esportes na sede municipal e nos distritos. 

§ 6° -Constituem diretrizes basicas de consolidaçao e integraçao da rede de 

distritos e nUcleos urbanos municipais: 

I - consolidar o centro urbano dos distritos e demais nUcleos urbanos 

como ponto foca! da convergéncia da comunidade~ 

II - proceder o ord~namento urbanistico basico da sede distrital, demais 

distritos e Jocalìdades relevantes, objetivando sua requalificaçao para 

futuras expans5es; 

III - fixar os limites ffsicos da area urbana dos d1stritos e demais localidades 

relevantes, observando para que o raio de camìnhabilidade no seu interior 

seja de, no mc3ximo 400m (quatrocentos metros) a partir do seu centro 

para as sedes distritais; 

IV- garantir condiç5es para que dentro do distrito p ssa ocorrer a 

coexistència de atividades de moradia, trabalho, co! · rcìo, !azer e a 

--·-~~~~-~---~~-t+l'-----~~ 
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acessibilidade aos serviços pUblìcos, além dos equipamentos 

segurança, saUde e educaçao; 

V- preservar os ambientes naturais de natureza sensfvel, evitando 

urbanizaçOes inadequadas; 

VI - viabilizar a integraçao rodoviaria distrital e a operacionalìzaçao de 

sistema de transporte coletivo, articulando a rede de nUcleos urbanos 

com o distrito e a sede do municipio. 

TITULO II 

DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 

CAPITULO I 

Das Definiçoes e dos Objetivos 

Art. go - O PDP de Cruz é o ìnstrumento basico da politica municìpal de 

desenvolvimento estratégico e ~ ordenamento territorial e tem como objetivos 

espedficos: 

I- realizar o pieno desenvolvimento das funç5es so,ciais da cidade e da . . 

propriedade, e ainda o uso_ socialmente .. justo e ecologicamente 

equilibrado de seu territOrio, de forma a assegurar o bem-estar dos 

seus habitantes; 

II - estimular a expansao do mercado de trabalho e das atividades 

produtivas no{l1unidpio, a partir-de seu planejamento estratégico; 

III - distribuir as locaç6es de serviços e equipamentos publlcos com 

eqDidade e alto grau de acessibilidade a todas as areas do territOrio; 

IV - promover a requalificaçao das areas urbanas pela busca da 

estabilizaçao de Unidades de Vizinhança e suas contigUidades; 

V - considerar a compactaçao das Unidades de Vizinhança e o uso mUltiplo 

como forma mais econOmica de melhor utilizar a infra-estrutura 

urbana, relacionando densidade com custos; 
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VI- preservar, conservar e recuperar o patrimOnio ambientai natural dUiif!~Cef 
oaitçAO 2006 

municipio, respeitando as areas verdes 1 protegendo éreas agrfcolas no 

perimetro urbano e, sempre que possfvel, viabilizando a convivéncia 

de 8reas urbanizadas com éreas naturais acessfveis dentro de toda a 

regi8o urbanizada; 

VII- preservar, conservar e recuperar as éreas e edificaçòes de valor 

hist6rico, paisagfstico e natura\ em todo o terr'1t6rio municipal; 

VIII- disciplinar a ocupaçao e o uso do solo, urbano e rural, 

compatibilizando-os com o meio ambiente e a infra-estrutura 

disponfvel; 

IX - estabelecer estratégias de açao que integrem os esforços 

institucionais, tendo como centro a g_est§o da qualidade de vida e o 

estabelecimento de pollticas publicas de gestilo territorial 1ntegrada 

com as politicas nacional e --estadua\ de meio ambiente e recursos 

hfdricos; 

X - promover urna gest§o urbana intégrada cqm a gest§o ambientai, 
~ ' -

buscando sempre alternativas instituc_ionais que articulem o Poder 

PUblico com os segmentos organizacjbs da so.ciedade civil; 

XI - garantir a participaç§o de pessoas cOm necessidades especiais, através 

de seus movimentos representativos, nas atividades pertinentes ao 

acompanhamento e execuçao do PDP; 

XII - exigir, quando da liberaçao de toda e qualquer obra publica ou 

privada, a observancia das necessidades e dos direitos das pessoas 

deficientes ao acesso e uso de ambientes e equipamentos adaptados 

às suas limitaçOes. 
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CAPITULO II 

Dos Instrumentos de Operacionalizaçao 

Art. 10 - Constituem instrumentos de operacionalizaçao do Plano 

Diretor Participativo, sem prejufzo de outros previstos na legislaç§o municipal, 

estadual e federai pertinentes: 

I - INSTRUMENTOS INSTITUC!ONAIS 

a) Conselho Municipal do PDP; 

II - DOS !NSTRUMENTOS URBANIST!COS E AMB!ENTA!S 

a) Estudo Prévio do Relat6r:io de- Impacto de Vizinhança, composto 

pelo RIV; 

b) Programa de Formaçao de Estoque de Terras; 

c) Tombamento. 

III - DOS INSTRUMENTOS TRIBUTÀRIOS e FINANCEIROS 

a) Incentivos Fiscais; 

b) IPTU Progressivo; 

c) Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Seçao I 

Dos Instrumentos Institucionais 

Subseçao I 

Do Conselho Municipal do Plano Diretor Participativo 
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Art. 12 - A composiçao, organizaçao e as normas de funcionament.dìn~cef 
EDiçAo 2006 

do Conselho serao regulamentadas no prazo de 90 (noventa) dìas apés a 

ediç§o desta Lei, observando como regra bitsica que de sua composiçao 

dev.erao integrar representantes de 6rgaos e entidades governamentais e nao 

governamentaìs, observada a necessaria paridade. 

§ 1o- As decis5es do conselho, no ambito de sua compet€ncìa, ten3o 

carilter deliberativo devendo ser formalizadas mediante resoluç5es, o que 

devera ser objeto de regu\amentaçao espedfica. 

Consideram-se organizaç5es n§o-governamentais, para os efeitos 

desta Lei: 

I - as associaç5es de bairro ou moradores que tenham por finalidade 

estatutaria promover ou defender os ìnteresses comunitarios locaìs; 

II - as ent1dades que tenham sido declaradas de utilidade publica 

municipal; 

!II - as entidades cujos estatutos estejam devidamente registrados na 

forma da lei dvii e com atas da eleiç§o das diretorias devidamente 

autenticadas. 

Art. 13 - Compete ao Conselho Municipal do Plano D1retor 

Partìcipativo de Cruz: 

I - promover a aplicaçao e fiscalizar o cumprimento da leg1slaçao 

municipal referente ao PDP1 estabelecendo, quando solicitado, a 

interpretaç§o uniforme e adequada dos dispositivos legaìs pertinentes; 

II - opinar sobre os projetos de lei, decretos e demais atos regulamentares 

necessilrios à atualìzaç§o e comp\ementaçao da presente lei; 

, Il1- opinar sobre propostas de alteraçoes de padroes urbanisticos; 

~. rA 
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IV - opinar sobre a programaçao de investimentos anual e plurianual 

instrumentos de planejamento municipal; 

V- promover a integraçao das atividades de planejamento fisico-territorial 

atinentes ao desenvolvimento estadual e regional, com impacto no 

municipio; 

VI - promover as atividades de planejamento ffsico-territoria l, 

acompanhando a sua execuçao, em especial quando do 

estabelecimento, atualizaçao permanente e revis§o periOdica: 

a) da ordenaçao do uso do solo, da ocupaçao e do parcelamento do 

solo; e 

b) de definiç§o das prioridades governamentais. 

VII - promover um canal de comunicaçao efetivo entre o Poder Executivo e 

os cidad§os, no .que tange_ à execuçao da polftica de desenvolvimento 

estratégico e ordenamentO .te-rritorial do municipio"; 

VIII- baixar normas de sua competéncia, necessarias à execuç§o e 

implementaçao da poHtica urbana do m~uniclpio; 

IX- determinar, quando julgar necessilri'o'" a realizaçao de estudos sobre 

alternativas e possfveis conseqGE!rlcias urbanfstico/amb-lentais, de 

projetos pUblicos ou privados, com vistas à adequaç§o dos mesmos às 

diretrizes constantes nesta Lei; 

X - submeter, por intermédio da secretaria competente, à apreciaç§o do 

Chefe do Poder Executivo, as propostas referentes à concessao de 

incentivos e beneffcios fiscais e financeiros, visando a melhoria da 

qualidade de v ida da populaç§o; 

XI - apreciar os projetos de urbanizaçao e de equipamentos urbanos que 

venham a causar significatiVO impacto ambientai em estreita articulaç§o 
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com o conselho municipal de meio ambiente" e respectivos 

executivos da gestao ambientai e urbana no municipio; 

XII - exercer outras at1vidades que lhe venham a ser conferidas por lei. 

Seçao II 

Dos Instrumentos Urbanisticos e Ambientais 

Subseçao I 

Do Estudo de Impacto de Vizinhança 

Art. 14 - Dependen3 de Estudo de Impacto de Vizinhança, elaborado 

por profissionais habilitados, a implantaçao de atividades, obras ou 

empreendimentos, pUblicos ou privados, que possam vir a representar 

sobrecarga na capacidade in-fra-estrutural da ilrea onde essas atividades, 

obras ou empreendimentos serao localizados, e que, também, _possam vir a 

provocar danos ao amb-Iente natura l ou construfdo. 

§ 1°- O Estudo de Impacto de Vizinhança é o instrumento que visa 

apresentar urna definiçao de impacto a ser causago pela instalaçao, 

operaçao ou intervençao de atividades considerando o entorno da mesma, 

na concepçao da infra-estrutura, do meio ambientç, e d.a sociedade. 

§ 2° - O estudo a que se refere o cq{Jut deste art1go nao substitui o 
" 

Estudo de Impacto Ambientai (EIA) e o "respectivo Relat6rio de Impacto 

Ambientai (RIMA), sendo os mesmos exigiveis nos termos das Constituiçoes 

Federai e do Esta-do do Ceara, observando-se, subsidiariamente, as 

diretrizes gerais insertas nas Resoluç5es baixadas pelo Conselho Nacional 

do Meio Ambiente, CONAMA, em especial a Resoluçao NO 001, de 23 de 

janeiro de 1986. 

A sobrecarga na capacidade da infra-estrutura, a que se refere o 

caput deste artigo, deveril ser analisada pelas concessionilrias dos serviços 

pUbhcos, no caso de abastecimento d'ilgua, esgotamento sanitar-Io, energia 

elétrica e telefonia, e pelas secretarias municipaJs setoriais, no caso de 

drenagem, Hmpeza pliblica, sistema viilrio e trans rtes. 

' 
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Art. 15 - O Estudo de Impacto de Vizinhança devera conter a anéllis~!~!~!! 

dos impactos causados pela obra ou empreendimento, considerando, dentre 

outros, os seguintes aspectos: 

1- localìzaçao e acessos gerais; 

II- atividades previstas; 

III- areas, dìmens5es e volumetrìa; 

IV- levantamento plani-altimétrico do im6vel; 

v- mapeamento das redes de agua pluvial, a gua e esgoto l luz e telefone 

para implantaçao do empree.ndimento; 

VI- estudo hidrogeol6gico quando nao existir rede de élgua ou esgoto; 

VII- capacidade de atendimento pelas concessiom3rias das redes de élgua 

pluvìal, agua, esgoto, luz e telefone para implantaçao do empreendimento; 

VIII- levantamento dos usos e volumetria dos iméveis e construçOes 

existentes no entorno do empreendìmento; 

IX- ind1caçao das zonas de uso constantes da leg1slaçao de uso e ocupaçao 

do solo das quadras limitrofes à quadrà ou qu~dfas,onde o im6vel esta 

localizado; 

X- compatibilizaçao com o sistema vìélrio çxistente; 

XI- produçào de rufdo e medidas mitigadoras; 

XII- produçao e volume de particulas em suspensao e fumaça; 

XIII- destino final do matenal resultante do movimento de terra; 

XIV- destino final do entulho da obra; 

XV- destino fina! dos resfduos do empreendìmento. 

Art. 16 - O Estudo de Impacto Vizinhança sera apreciado pelo 

conselho municipal de meio ambiente, ou 6rgao similar, que podera 

recomendar, ou nao, a aprovaçao da obra, atividade ' .. u empreendìmento, e 
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ainda exigir do empreendedor, às suas expensas, todas as obras 

mitigadoras e compensat6rias dos impactos ambientais. 

§ 1•- O 6rgao ambientai municipal normatizara, mediante Resoluçao, 

os critérios bc3sicos e diretrizes gerais para uso e implementaçao da 

avaliaçao dos possfveis impactos ambientais. 

§ zo- Compete ao 6rgào amb-Ienta/ municipal, ouvidos os 6rgaos 

competentes da Uniao e do Estado, quando couber, o licenciamento 

ambientai de empreendimentos e atividades de impacto ambientai local e 

daquelas que lhe forem delegadas pelo Estado por instrumento legai ou 

convenio, segundo a Resoluçao 20 do COEMA . 

Subseçao II 

Do Programa de Formaçao de Estoque de Terras 

Art. 17 - Fica institufdo o Programa de Formaçao de Estoque de 

Terras, de acordo com o disposto nesta Lei. 

Art. 18 - Cabera ao Poder Executìvo implementar um programa de 

municipalizaç§.o de terras, que objetivara a aquisiç§.o progressiva de areas da 

Cidade de Cruz, através de permutas 1 transferénci_as, doaç6es, compras e 

desapropriaç6es. 

Art. 19 - O programa sera operacionalizado com recursos do Fundo 

de Terras PUbJicas, e destinar-se-a, preferencialmente: 

I - à implementaç§o da politica municipal de ordenamento do territOrio, 

principalmente à implantaç§o de programas habitacionais e 

equipamentos de carater social; 

II - à implementaçao de projetos referentes a o programa de 

municipalizaçao de terras; 

III - a outros programas e pro]etos que atendam à funçilo social da cidade 

e da propriedade, a exemplo de assenta mento opulares. 
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Art. 20 - Anualmente, o Chefe do Poder Executivo Municipal elaborar~r~~~! 
a proposta de investimentos do Programa de Formaçào de Estoque de Terras, 

observando o seguinte: 

I - sera dado ampio conhecimento à sociedade civil da proposta 

mencionada no caput deste artigo, através de publ"lcaçào em jornal de 

grande circulaçào e divulgaçào pelos demais meios de comunicaçào; 

II - o programa de investimento devera ser previamente aprovado pelo 

Conselho Municipal do Plano Diretor Participativo. 

§ 1° -0 direito rea! de uso sera individualizado, preservando formas 

coletivas de titulaçào e organizaçao do espaço terr·ltorial. 

§ 2° -A urbanizaçao do espaço coletivo ficara a cargo da Municipalldade. 

§ 3° -A concess§o de direito real de uso resolver-se-a antes de seu termo, 

em favor da Administraç§o, se o beneficiario transferir, transmitir ou ceder 

o im6vel a terceiros, a qualquer titulo, ou tornar-se. Proprietilho de outro 

·1m6vel. 

Art. 21 - o Poder Pùblico Municipal,, por deliberaçao do Conselho 

Municipa! do Plano Diretor Participativo, , '·poderi!" ceder c§reas para fins 
' 

espedficos de projetos de habitaç§o coletiva,"para: 

I - cooperativas ha;bitacionais; 

Il - sindicatos de trabalhadores. 

Subseçao III 

Do Tombamento 

Art. 22 - O Tombamento constitui limitaç§o administrativa e de 

disponibilidade a que est§o sujeitos os bens integrantes do patrimOnio 

ambientai, hist6rico, paisagfstico e cultura! do municipio, cuja conservaç§o e 

proteçilo seja de Interesse publico. 
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cultura! do municipio o conjunto de bens im6veis existentes em seu territOrio e 

que, por sua vinculaçao a fatos pretéritos memoraveis e a fatos atuais 

significativos, ou por seu valer s6cio-cultural, ambientai, hist6rico, cientffico, 

estético, paisaglstico ou turistico, seja de interesse pUblico proteger, preservar 

e conservar. 

Os bens, referidos no caput deste artigo, passarao a integrar o 

patrimOnio hist6rico e s6cio-cultural mediante a sua inscriç§o, isolada ou 

agrupada, no Uvro de Tombo. 

Equiparam-se aos bens referidos neste artigo e sao também 

sujeitos a tombamento, os monumentos naturais, bem como os sftios e 

paisagens naturais que importem conservar e proteger pela feiç§o notiivel 

com que tenham sido dotados pela natureza. 

Art. 24 - Consideram-se edificaç5es, obras e monumentos naturais de 

interesse de preservaçao aqueleS que se constitufrem em elementos . . .. 
representativos do patrimOnio ambientai urgano do m.unicipio pelo seu valer 

histérico, cultura l, social, funcional, técnico ou afetivo. 

Paragrafo Unico: A identificaçao ~ das edificaç5es, obras e dos 
monumentos naturais de interesse de presèrvaçao serii feita pelo Conselho 
Municipal do Plano Diretor Participativo, mediante os seguintes cr"1térios: 

I- Historicidade- Jelaçao da edificaçao com a histéria social local; 

II- Caracterizaçao arquitetònica - estilo arquitetònico de determinado 

periodo histérico; 

III - Situaçao em que se encontra a edificaçao - necessidade, ou nao, de 

reparos; 

IV - Representatividade - exemplares significativos dos diVersos periodos 

de urbanizaçao; 
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V- Raridade arquitetònica - apresentaçao de formas valorizadas, 

com ocorr€ncia rara; 

VI - Valer cultura! - qualidade que confere à edificaçao, perman€ncia na 

memOria coletiva; 

VII -Valer ecol6gico - relaçSo existente entre os diversos elementos 

naturais bi6ticos e abi6ticos e sua significi3ncia; 

VIII- Valer paisagistico - qualjdade visual de elemento natura! de 

caracteristicas impares. 

Art. 25 - Ficam, desde lago, identificados e declarados como 

edificaçOes, obras e monumentos naturai~ de interesse de preservaçao, pelo 

sé efeito desta Lei, os im6veis constantes do Tombamento Fede~al, aprovados 

pelo Instituto de PatrimOnio Histérico e Artistico Nacional, IPHAN, sem prejuizo 

de outros que venham a ser tombados pelo Estado ou Municipio. 

Art. 26 - Projetos arquitetonicos de restauraç~o ou reforma das 

edificaçòes identificadas como de interesse de preservaçaor deven3o ser 

submetidos, previamente, ao exame da secretaria rr}unicipal competente para 

parecer técnico, ouvidas as areas de cultu~ra 1 trabalho e açao social, e 

posterior encaminhamento ao Conselho· ~Municipal do Plano Diretor 

Participativo, para fins de del"lberaçao, serri. prejuizo das normas federais e 

estaduais atinentes à matéria. 

§ 1° -NSo sera permitida a utilizaç§o de perfis metSiicos ou placas similares 

que encubram quaisquer elementos das fachadas das edificaç5es 

identificadas como de interesse de preservaçao 

Art. 27 - Os bens tombados deverao ser conservados e em nenhuma 

hip6tese poderao ser demolidos, destrufdos ou mutilados. 

§ 1•- As obras de restauraçao sé poderao ser iniciadas mediante prévia 

comunicaçao e aprovaçao do Conselho . icipal do Plano Diretor 
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Participativo e com anuència do Instituto do PatrimOnio Hist6rico Nacional~~lf~! 
IPHAN. 

§ 2•- A requerìmento do proprietario, possuìdor ou detentor, que 

comprovar ìnsuficìència de recursos para realizar as obras de conservaçao 

ou restauraçao do bem, o Poder PUblico Munìcìpal podera assumìr esse 

6nus. 

Sem prévia consulta ao Conselho Municipal do Plano Diretor 

Participativo, nao podera ser executada qualquer obra nas proximìdades em 

um raio de 200 (duzentos) metros do im6vel tombado, que !he possa 

impedir ou reduzir a visibilidade ou que nao se harmonize com o aspecto 

estético, arquitetOnico ou paisagfstito do bem tombado. 

§ 4° - A vedaçao supra estende-Se -à colocaçao de cartazes, painéis de 

propaganda, anUncios, tapumes ou qualquer outro objeto de 

empachamento. 

seçao m 

Dos Instrumentos Tributarios e Financeìiros 

Subseçao I , , 

Dos Incentivos Fiscais 
• 

Art. 28 - O municipio podera conceder incentivos fiscais sob a forma 

de ìsençao ou reduçao de tributos munìcipais, com vistas à proteçao do 

ambiente natura!, dès edificaçOes de interesse de preservaçao e dos 

programas de valorìzaçao do ambiente urbano e rural. 

Pariigrafo Unico: Os proprietiirios de im6veis tombados ou que 
estiverem sujeìtos às restriç6es impostas pelo tombamento vizinho, poderao 
gozar de reduçao ou isençSo, nos termos da legìslaçao tributéria munìcipal, 
desde que as edificaçOes sejam mantidas em bom estado de conservaçao, 
comprovado através de vistorias realizadas pelos 6rgaos municipaìs 
competentes. 
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Subseçao II 

Do Imposto Progressivo 

Art. 29 - O imposto progressivo de que trata o art. 182, § 40, inciso II 

da ConstitUiçao Federai combinado com o art. 7" da Lei 10.257/01 e art. 296 

da Constituìç§o Estadual, incidiré sobre terrenos nà"o edificados ou 

subutilizados ou n§o utilizados. 

Art. 30 - O imposto progressivo nà"o incidiré sobre terrenos de até 

250 (duzentos e cinqUenta) metros quadrados, cujos proprietiirios nao 
possuam outro im6vel. 

Art. 31 - Lei de inicìativa do Poder Executivo regulamentara o imposto 

progressivo, dispondo, dentre outros at:;pectos, sobre: 

I - identificaçao dos terrenos nas Unidades de Vizinhança que nao 

cumprem a funç§o social da propriedade e que estao em desacordo 

com a propostà de estruturàçao e adensamento do Plano Diretor 

Particìpativo; 

II - aliquotas; 

III - formas de aplìcaçào, contendo: 

a) calculo do valor a ser pago; 

b) forma de pqgamento; 

c) penalidades. 

Art. 32 - Os im6veìs notificados terao o prazo de: 

a) l(um) ano para protocolar proJeto junto ao 6rgao mun1c1pal 
competente, a contar da data da notificaç§o; 

c) 2 (dois) anos para edificar ou parcelar, a contar da data da 
aprovaçao do projeto. 
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Art. 33 - O nao cumprìmento do disposto no artìgo 33, desta 

ìmplicara pagamento do Imposto Terrìtorial Urbano Progressivo no tempo. 

Subseçao lll 

Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Territorial 

Art. 34 - Fica instìtuido o Fundo Munìdpal de Desenvolvìmento 

Territorial, vìnculado à secretaria municipal competente 1 como um fundo 

destìnado à aplicaç§o de recursos para o desenvolvimento econOmico/ fisico

territoria11 social e cultura! do municipio como um todo, mediante a execuç§o 

de programas de financiamento a projetos deftnidos em conson§ncia com as 

lìnhas do relatério "Diretrizes Estratég'ias para o Desenvolvimento de Cruz" e 

"Plano Gera! de Ordenamento Territor~al de Cruz" anexos I e II, 

respectìvamente, desta Lei. 

Art. 35 - Os recursos do FL,!ndo Munìdpal de Desenvolvìmento 

Territorial destina m-se a ofereCii:!C_ $l..lPOrte financeiro à implementaçao dos 

objetivos, programas e projetos estruturantes definìdo~ por esta lei, devendo 

sua destinaç§o estar especificada na proposta orçanÌeAtaria do municipio, e 
" 

sua aplicaçao devera ser feita/ priorit_ariaplentef na execuçao dos programas 

de urbanizaçao, de obras de infra-estrutura obasica· em -redes/ de intervenç5es 

voltadas para a proteçao ambientai do ter;_r'ìtério e ~e obras de infra-estrutura 

de suporte humano. 

Art. 36 - Co_nstituem receitas do Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Terrìtorial: 

I - dotaçòes orçamentarias do municipio; 

II - recursos resultantes de doaçOes, contribuiçOes em dìnheiro, valoresf 

bens m6veis e im6veis que venha a receber de pessoas fisicas ou 

juridicas; 

III - rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como 

remuneraçao decorrente de aplicaç~ de seu patrimOnio; 
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IV - recursos negociados junto ao Poder PUblico federai e estadual; 

V - outros, destinados por lei. 

Art. 37 - Dentro de 120 (cento e vinte) dias, a contar da publicaçao 

desta Lei, o Poder Executivo regulamentara o Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Territorial, fixando as normas para obtençao e distribuiçà"o 

de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicaçà"o. 

TÌTULO III 

DAS ZONAS DE PLANEJAMENTO DO .PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO 

Art. 38 - O zoneamento urbanistiCo compreende a divisao do espaço 

territorial no Distrito Sede, Distrito de Caìçara e localidades, com o objetivo de 

possibilitar a vinculaçao da politica de organizaç§o territoria! às normas de uso 
. . 

e ocupaçao do solo, visando a uma distribuiçà"o social mais eqUitativa dos 

custos e beneffcios da ocupaç~o do territOrio, na forma a ser definida na Lei de 

Parce!amento, Uso e Ocupaçao do So.lò do municipio. 

Art. 39 - Na definiçà"o. das Zona_s de Plan,ejamento deverao ser 

respeitados os seguintes prindpios: 

I - atendimento da funç§o social da propriedàde e da cidade, assi m 

entendida como o uso socialmente jl!sto e ecologicamente equilibrado 

do espaço municipal; 

II - do direito à cidadania, entendido e m sua dimensao politica de 

participaçao dos habitantes das cidades e éreas rurais na ordenaçao do 

seu territOrio, assim como o direito de acesso às condiçOes de vida digna 

e ao usufruto de um espaço culturalmente rico e diversificado resultante. 

Art. 40 - Para fins desta Lei, zoneamento é a divisà"o da sede 

municipal, distritos 1 localidades relevantes, zonas rurais e zonas naturais em 

areas de usos diferentes ou superpostos, com o objetivo de ordenar o 

desenvolvimento do territOrio como um todo1 faz ndo cumprir a funçao social 

da propriedade, visando proteger os interesses co!etividade. 
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Art. 41 - As Zonas ser§o delimitadas por vias, logradouros pUblico~~~f!sn 

addentes topogn3ficos e dlvlsào de lotes, sempre que posslvel. 

Art. 42 - Nas diferentes zonas, o uso e a ocupaçào do solo urbano 

respeitarao os seguintes prìndpios: 

I - proteger o meio ambiente e o patrimOnio cultura l como 

condìcionamento da ocupaçào do solo~ 

II - conter o espraìamento do desenvolvimento urbano, quando pertinente, 

evitando que a cidade di/ate o.seu raio de area urbana; 

III - incrementar a acessibilidade da populaç§o em suas atividades 

quotidianas com relaç§o ao traba1ho, aos serv·1ços socla-ls, às ìnfra

estruturas, ao lazer e ao comérdo; 

IV- preservar e realçar o patrimOnio arquitetOnico de .importi3ncia hist6rica, 

articulado com o .processo: __ .de· tombamento, com o redesenho dos 

espaços pUblicos cifcundantes; 

V - reordenar os espaços pUblicos natura.is e urbanizados, com vi3rios raios 

de a/canee, no sentldo de. favorecer à co.nvlvència da popu/açao, desde 
' 

a periferia das Unìdades de Vizinhanç8 até os Seus espaços centraìs; . 

VI - preservar os espaços de natureza sensivel e drenagem natura l; 

VII - favorecer à circulaçao de pedestres e cidìstas, satìsfazendo as 

necessidades de circulaçao da maiorla da populaçao, e ao mesmo 

tempo ajudando a configurar o perfil da area urbana saudavel; 

VIII- criar uma forma de ordenamento para as areas urbanas do 

municipio, no sentldo de controlar o seu crescimento, baseado numa 

espacialìdade organica, através de um sistema articulado e gradativo 

de Unìdades de Vizinhança, que poderao comodar comunldades de 

7.000 (sete mi!) até 15.000 (quinze mi!) ha itantes. 
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TITULO IV 

DO PARCELAMENTO, USO E OCUPAçAO DO SOLO 

CAPITULO l 

Das DisposiçOes Gerais 

Art. 43 - O parcelamento do solo para fins urbanos sera procedido na 

forma desta Lei, observados os principios, normas e diretrizes gerais ìnsertas 

na Le1 Federai NO 6.766, de 19 de dezembro de 1979, alterada pela Le1 

Federai NO 9.785, de 29 de janeiro de 1999, na Le1 Federai NO 10.257, de 10 

de julho de 2001, denominada Estatuto da Cidade, na legislaçao estadual 

pertinente, bem como nas determinaç5es do relat6rìo "Plano Geral de 

Ordenamento Territorial de Cruz" anexo II desta Lei. 

Art. 44 - O parcelamento do solo é a subdivisilo de glebas em lotes, 

com ou sem abertura de novas vìas, logradouros pUblitos ou seus 

prolongamentos, podendo apresentar-se sob as formas de loteamento e 

desmembramento. 

Loteamento é a subdivis§o de glebas em lotes, destinados a 

edìficaç5es, com a abertura de novas vfas de circulaçao, de logradouros 

pUblicos ou prolongamento, modificaçao, ou ampliaçao das vias jit 

existentes. 

Desmembramento é a subdivisào de glebas em lotes, destinados 

a edificaçOes, com aproveitamento do sistema viitrio exìstente, desde que 

nao implìque em abertura de novas vias e logradouros pUblicos, nem o 

prolongamento, modificaçào ou ampliaçào das jit existentes. 

Art. 45 - Para efeito desta Lei, entende-se como late o terreno 

servìdo de infra-estrutura bitsica, contido em urna quadra, com pelo menos 

urna divisa lindeìra à via oficìal de circulaçào de vefculos, e cujas dimensOes 

atendam aos indices urbanisticos definidos pela Lei de Parcelamento, Uso e 

Ocupaçilo do Solo do Municipio. 
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de escoamento das c3guas pluviais, iluminaçào pUblica, redes de esgoto 

sanitc3rio, de abastecimento de agua potavel e de energia e!étrica pUblica e 

domiciliar/ e as vias de circulaçao, pavimentadas ou nào. 

Art. 47 - Os parametros de parcelamento de solo no municipio serao 

estabelecidos levando-se em consideraç§o, dentre outros, os seguintes 

fatores: 

I- a Lei Federai N° 6. 766/79, com as alteraçèies advindas da Lei NO 

9.785/99, que d-1spOe sobre o parcelamento do solo urbano; 

II- padrOes ambientais e sanitc3rios de ocupaçào urbana; 

III - respeito às dimensèies dos lotes existentes nas areas urbanizadas; 

IV- as projeçoes de adensamento populacionais proposta s. 

Art. 48 - Para prevençào de possfveiS ca~sas de degradaçào 

ambientai, flcam os loteamentos sujeitos ao prévio llceFlciamento do Poder 
c 

PUbhco Municipal e com anu€ncia do 6rgao Ambienta! Go Estado do Cean3, nos 

termos do art. 11 da Lei Estadual N° 11.411, de 20 de dezembro de 1987. 

·. 
Art. 49 - Os loteamentos para urbaniiaçao espedfica, realizados com 

" 
o objetivo de atender a implantaçà"o de Programas de Interesse Sodal, para 

suprir as necessidades prioritc3rias de populaçOes de baixa renda, devem ser 

previamente aprovados pelos 6rgà"os pUblicos competentes, e serao 

enquadrados como Unidades Planejadas, de acordo com a Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupaçào do Solo. 

Art. 50 - A percentagem de areas pUblicas destinadas ao sistema de 

circulaç§o, à implantaçà"o de equipamentos urbanos e comunitc3rios, bem 

como, aos espaços livres de uso pUblico, nà"o podere§ ser inferior a 40°/o 

(quarenta por cento) da gleba, observados os equis-ltos urbanisticos definidos 
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no art. 40, da Lei Federai NO 6. 766, de 19 de dezembro de 

redaçao dada pela Lei Federai NO 9. 785, de 29 de janeiro de 1999. 

Art. 51 - Para efeito desta Lei, os Indicadores Urbanos de Ocupaçao a 

serem utilizados para as ilreas urbanas de Cruz, sao definidos na forma 

seguinte: 

I - afastamento ou recuo de frente; 

II- afastamento ou recuo de fundos; 

III - afastamento ou recuo latera!; 

IV - altura milxima da edificaçao; 

v - area e testada minima de fote; 

VI- indice de aproveitamento; 

VII- taxa de ocupaçao; 

VIII- taxa de permeabilidade. 

Paragrafo unico: A altura maxima ,permitida para as edificaçòes, em 
qualquer zona de uso, fica sujeita às normas e~tabeledd,as na Lei de Parcelamento, 
Uso e Ocupaç§o do Solo e às disposiç5es de legislaçOes .correlatas. 

'· 

Art. 52- A Le1 de Parcelamento, Uso.·e Ocupaçao do Solo definira, para 
• 

cada zona em que se divide o territério da sede municipal, os usos permitidos e os 

respectivos indices urbanisticos, que incluirao, obrigatoriamente, as areas 

minimas e mi3ximas de 1ote e os coeficientes maxlmos de aproveitamento. 

Art. 53 - Ao longo das rodovias, e dutos de infra-estrutura de 

interesse pUblico, e linhas elétricas de alta tensao sera obrigatéria a 

observaçao das faixas non aedifìcandi (faixa de dominio) definidas pelos 

6rgaos estaduais e municipais competentes. 

Paragrafo Unico: A faixa non aedificandi referida neste artigo nao 
sera computada para o ca!culo de 8reas pUblicas destinadas aos espaços livres 
de uso publico. c 
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circulaç§o e demais !ogradouros pUb!ìcos, vinculados à cìrculaç§o urbana e 

rede viérìa do municipio, obedecera ao traçado e às caracteristicas funcionais, 

geométricas, ìnfra-estruturais e paisagisticas em conformidade com a Lei do 

Sistema Vickio Bésìco. 

Art. 55 - Nao cabera à Prefeitura responsabilidade por qualquer 

divergE!ncia relacionada com dimensOes, areas e outras caracteristicas dos 

lotes de terrenos, constantes da pianta de loteamento, verificadas em 

confronto com a s·1tuaç8o rea l da gleba parcelada. 

TÌTL!LO V 

DO SISTEMAVIÀRIO BÀSICO 

Art. 56 .. Os p_lanos, programas, normas e projetos referentes ao 

sistema viario e de circulaçao de veiculos -e de pedestres dever§o observar as 

diretrizes traçadas no relat6rio "Plano Gèral de Ordenamento Territorial de 

Cruz" anexo II desta Lei, em confo_nliidade com a Lei do Sistema Viério e, em 

can3ter especial: 

I- considerar o uso e a ocupaç§o do se'lo estab€Jècido para as diferentes 

areas e sub-areas do municipio; 

II - priorizar a segurança e o conforto da populaç§o, e a defesa do meio 

ambiente; 

III - estabelecer critérios de hierarquizaç§o da rede viéria bésica 

priorizando sua utilizaç§o pelo transporte pUblico de passageiros; 

IV - criar um sistema de comunicaç§o visual, através de sina!izaç§o gréfica 

e semaf6rica de forma a atender as necessidades do sistema viério, 

considerando o interesse paisagistico; 

V - criar um circuito de transporte pUblico de boa acessibi!idade, 

rnterligando a Sede Municipal aos drs 1 os e localidades relevantes. 
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suas ilreas urbanas, trilhas de ciclovias e de caminhos para pedestres, 

conectando as Unidades de Vizinhança entre si e essas aos espaços 

centrais dessas ilreas e seus equipamentos; 

VII - criar urna malha de caminhos de pedestres na zona centrai, a partir da 

reduçào do trilfego de vekulos, eventuais alargamentos de passeìos e 

arborizaçao desses espaços. 

Art. 57 - A definiçào do sistema vìério bilsico para as éreas urbanas 

de Cruz contemplara a hierarquizaçào das vias, suas dìretrizes de traçado e a 

garantìa de espaços destinados a pedestres, através da regulamentaçào do 

uso dos passeios, articulando os centros focais das Unidades de Vizìnhança 

proposta s. 

Paragrafo umco: Os detalhes de alinhamento para efeito de 
a!argamento ou abertura de novas vias que irao configUrar o sistema viario 
bàsico e as soluçoes de drenagem serao identificados quando da elaboraçiio 
dos seus respectivos projeto_s de eng·enharia. 

Art. 58 - As vias devem ser atraentes e funcionais para os pedestres, 

de modo a garantir condiçOes favorilve"is à locomoç§o, inclusive para 

portadores de deficìencia fisica, melhorando as cùndiçOes paisagisticas, a 

amenizaç§o climiltica e regulamentando o uso das faces adjacentes com 

placas e anUncìos. 

TiTULO VI 

DAS DEFINiçOES 

Art. 59 - Para efeito desta Lei, além das definiç5es constantes nos 

artigos anteriores, sao adotadas como referenciais ao fie! cumprimento de 

suas disposiçOes normativas, as seguintes: 

I - ABNT - Associaçao Brasileira de Normas Técnicas; 

II - Acessibilidade - Consiste em sistemas que permitam e 

favoreçam o deslocamento de 
1 
essoas e bens dentro da estrutura 
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pessoas, a relaçao entre atìvidades, o acesso a informaçOes e 

lugares dentro do espaço urbano; 

Ili · Area - A medida de uma superficie. Superficie plana delimitada. 

Extensao de terreno; 

IV - Area non aedificandi - Area situada ao longo das aguas 

correntes e dormentes, das faixas de ferrovias, rodovias e dutos, 

linhas elétricas de alta tensà'o e rede telefOnica, bem como ao 

longo de equipamentos urbanos, definida em lei federai, estadual 

ou municipal, onde nà'o é permitida qualquer edificaç§o; 

v • Centro Focal da Unidade de Vizinhança - Constitui·se em uma 

area situada, aprox·1madamente, no centro geométr"1co da Unidade 

de Vizinhança, como seu elemento aglutinador, estando 

materialmente representada pelo conjunto de equipamentos de 

apoio à v ida cotìdiana, i_ncluìndo lazer, saUdt::::,, c~ducaçao, segurança 

e a estaçao de tra n sporte pUblìco! 

VI - Crescimento Contiguo - Crescim~to urbanO compacto, evitando 

deixar vazìos urbanos, a nao ser [fos casos justìficados de zonas de 

interesse ambientai ou espaços aQeftos de uso pUblìco; 

VII - Densidade ou Adensamento - indice que traduz a relaçao entre 

quantidade de habìtantes de grande importancia para a definiç§o e 

dimensionamento das infra-estruturas, equìpamentos e serviços 

pUblicos, das zonas de urna cidade; 

VIII· Desenho Urbano - Aspecto global dos volumes construidos nas 

zonas urbanas e suas relaçOes, incluindo os espaços pUblicos; 

IX • Diretriz - Expressao de conteùdo que defìne o curso da açao para 

a materializaçao dos conceìtos; 
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* Edificaçao - É a construçào de estruturas ffsicas acima, no nrvJt:~l~2! 
ou abaixo da superficie de um terreno, 

insta!açao e o exerdcio de atividades.; 

que possibilìtem a 

Empachamento - Expressao utilizada para definir o ato de 

empachar, ou seja, encobrir algo impedindo sua visualizaçao; 

XII - Infra-estrutura de Suporte Humano - Ed1fìcaçao ou espaço 

destinado ao uso da populaçào e ao suporte à prestaçào de 

serviços de interesse pUblico tais como escola, hospital, quadra 

esportiva, estaçào rodoviaria 1 unidade de reciclagem de lixo, praça, 

etc.; 

XIII - Espaço de Convivencia - Espaço publico para onde a populaçao 

converge para atividades de encontro e lazer; geralmente 

representados por praças, parques ou edificìos pUblicos, com areas 

externas (de entorno)1 atratlvas e sauditveis; 

XIV - Estudo de Impacto de Vizinhança - Institui'do pelo Estatuto da 

Cldade e obngatorio na aprovaçad de projetos que possam afetar a 
" •' 

qualidade de vida da vizinhança p~!a produça·o de ruido, transito 

excessìvo, po!uìçà"o , etc. cabendoc à popù;laç§o afetada aprovit-los, 
' 

preliminarmente; 

XV - Estudo de Impacto Ambientai - É o instrumento técmco-juridìco 

para a correta avaliaçao das conseqUencias ambìentais das 

ativìdades, obras e empreendìmentos tidos como causadores de 

significativa degradaçao ambientai; 

XVI - Espraiamento - Dispersao, expansao desordenada; 

XVII - Evoluçao Urbana - É a compreensao do processo gradativo pelo 

qual a cidade se desenvolveu espacialmente, desde a sua fundaçao 

até a configuraçao atual, entender~do o ciclo e fatos que os 

determinaram; 
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XVIII - Forum Visive! - É o conjunto formado por espaços 

edifkios comerciais, dvicos, soc-lais e educacionais, situados no 

nUcleo da un-ldade de Vizinhança, com can!lter de espaço civico; 

XIX - Imagem da Cidade - Imagem memorétvel da cidade, cuja 

silhueta se forma pela junç§o dos remanescentes de recursos 

hist6ricos e culturais, combinados com os aspectos naturais, 

definindo o can:iter espedfico da cidade~ 

XX - Indicador Urbano ou indice Urbanistico - Taxa, quociente, 

indice e outros indicaddres com o objetivo de discìplinar a 

implantaç§o de ativìdadeS e empreendimentos no territOrio 

municipal; 

XXI - Infra-estrutura Basica - Sistema de instalaçòes fisicas em rede 

(tubulaçoes e cabeaç5es) e edificaçoes para abrigo de 

equipamentos destinados -à prestaçà"o de serviços de 

abastecimento de agua, esg_otamento sanitario, energia elétrica, 

coleta de aguas pluvfais, telefon!a, gas, cqleta e destino fina! de 

lixo, e vias de circulaçao de _sisternas de tr;ansporte; 

XXII - Infra-estrutura de Su porte Humano, - Edificaçao ou espaço 
' 

destinado ao uso da populaçao è ao suporte à prestaçao de ·. 
serviços de interesse pUblico taìs como escola, hospital, quadra 

esportiva, terminai de transporte, praça, etc.; 

XXIII - Licença Ambientai - Ato Administrativo pelo qual o 6rgao 

ambientai competente estabelece as condiçOes, restriçOes e 

medidas de controle ambientai que deverao ser obedecidas pelo 

empreendedor, pessoa fisica ou juridica, para localizar, instalar, 

ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadores de 

recursos ambientais, considerados efetiva ou potencialmente 

poluidores, ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar 
' 

degradaçao ambientai; 
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Licenciamento Ambientai - É o procedimento 

pelo qual o 6rg§o ambientai competente licencia a /ocalizaç§o, 

instalaçao, ampliaçao e a operaç§o de empreendimentos e 

atividades utilizadores de recursos ambientais, considerados 

efetiva ou potencialmente poluidores, 

qualquer forma, possam causar 

ou daqueles que, sob 

degradaçao ambientai, 

considerando as disposiçòes legais e regulamentares e as normas 

técnicas aplicaveis ao caso; 

XXV - Logradouro PUblico - É o espaço livre, assim reconhecido pela 

Municipalidade, destinado a'o transito, tr8fego, comunicaç§o ou 

lazer pUblicos; 

XXVI - Lote - Terreno servido de infra-estrutura bAsica, cujas dimens5es 

atendem aos indices urbanfsticos nesta Lei ou em outra lei 

municipal para a zona em que se situe; 

XXVII - Meta - Condiça0 ou estado relaCionado CO(!l a satisfaçao publica 

ou bem-estar geral, para os quais o p_lanejamento deve ser 
' 

d1ngido; 

XXV!II - Ordenamento do Uso e Ocup.rçiio do: Solo - É o processo de 
o 

intervençao do Poder PUblico, viSando orientar e disciplinar a 

imp!antaçao de atividades e empreendimentos no territOrio do 

municipio, com vistas a objetivos de natureza s6cio-econòmica, 

cultura! e administrativa; 

ITI o 
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XXX - Recurso Natural - Elemento relacionado à terra, agua, 

plantas, vida animai e às inter-relaç5es desses elementos; 

XXXI - Subsistema Viério Local - É aquele formado pelas vias locaìs, 

vias paisagfsticas, ciclovias, vias de pedestres e sìstemas 

ciclovié!rios l calçad5es; 

XXXII - Subsistema Viério Troncai - É o conjunto das vias destìnadas a 

absorver grandes volumes de trS:fego, interligando os Centros 

Focais das Unidades de _Vizinhança, constituindo a base ffsìca do 

sistema de transporte coletivo; 

XXXIII - Trtifego Calmo - Caracteristicas de zonas urbanas onde é 

desestimulado o trafego de passagem de vefculos, com priorizaç§o 

do uso compartilhado das vias 'locais, a polo ao uso confortavel por 

parte dos pedestres e velocfdàde baixa para vekulos; 

XXXIV - Unidade de Vizinhança ou Vizinhança - Unidade fisica de 

planejamento para subdividir a zona urbarla ~e m nUcleos de até 

15.000 habitantes, com -um ra'io de canÌinh~bilidade médio de 
·' _, c 

15.000 (quinze mil) metr6s, onde o. foco tentràl de cada urna delas, 

também denom1nado de Centro Focal da Unidade de Vizinhança, 
' 

agrega funç5es dvicas, comerciajs; sodais, de lazer e estaçao de 

transporte pUblico conectada às demais por um sistema de 

transporte -~coletìvo, promovendo a descentralizaçao do trabalho e 

reduzìndo os custos de transporte para seus habitantes; 

XXXV - Urbanizaçiio - É o processo de incorporaç§o de S:reas ao tecìdo 

urbano, seja através da implantaçao de unidades imobiliarias, seja 

através da implantaçào de sistemas e instalaç§o de infra-estrutura; 

XXXVI - Uso Adequado - É o uso compativel com as caracteristicas 

estabelecidas para a zona de planejamento; 
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XXXVII- Uso do Solo - É o resultado de toda e qualquer ativ1dade, qui;;!0~1.R~.I 
implique em dominaçà"o ou apropriaçao de um espaço ou terreno; 

XXXVIII- Uso Inadequado - É o uso incompativel com as 

caracterlsticas estabelecidas para a zona de planejamento; 

XXXIX - Vazio Urbano - Espaço nao construfdo entre 8reas urbanizadas; 

XL- Via de Circulaçao - É o espaço organizado para a circulaçao de 

veiculos ou pedestres, subdividindo-se e m: 

a) via oficial - Aquela que se destina ao uso publico, sendo 

reconhecida oficialmentc= como bem municipal de uso comum 

do povo; 

b) via particular - Aqueia que se constitui em propriedade 

privada, ainda que a berta ao uso pUblico. 

XLI - Vitalidade - É a capacidade da estrutura urbana de suportar as 

funçOes humanas e os_requiSitos-bio16gicos;, 

XUI - Zona de Natureza SensiVel - Area que", ,por- suas caracterfsticas 

natura-IS, OU por ObjetiVOS de proteç§o, n8,o SUportam proceSSOS de 

urbanizaçao. 

TITULO VII 

DAS DISPOSiçOES FINAIS 

Art. 60 - O Plano D1retor Participativo, PDP do Municipio de Cruz, 

define as macrodiretrizes e diretrizes setor'lais a serem atendidas na promoçao 

de seu desenvolvimento e planejamento urbanistico nos pr6ximos 20 (vinte) 

anos, sem prejuizo das revis5es decorrentes de sua atuanzaçao permanente. 

Art. 61 - O Plano D1retor Participativo podera ser alterado, mediante 

revis8o, sempre que se fizer necessario, por proposta do Conselho Municipal 

~~~~~------------~----~~. \ . 
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do Plano Diretor Partìcìpativo, dos Poderes Executivo ou 

observando-se, para tanto, o competente processo legislativo. 

Art. 62 - As revisOes do PDP n§o se aplìcam aos processos 

adminìstratìvos em curso nos 6rg§os técnìcos municipais, salvo disposiç§o em 

contrilrìo no texto da revis§o. 

É assegurada a partìcipaçao da comunìdade em todo o processo 

de planejamento, pelo ampio acesso às informaçOes e ainda por sua 

representaçao em entìdades e associaçOes comunitérìas, em grupos de 

trabalho, comissOes, provis6rias ou permanentes e 6rg§os colegiados; 

A gestào integrada do planejamento urbano e promoçào do 

desenvolvimento do munìdpìo dependera, basicamente, da capacidade de 

mobìlìzaçao das vilrias inst§ncias governamentais e sua permeabìlìdade à 

participaç§o direta dos agentes sociais, -inclusive da iniciativa privada. 

Art. 63 - Cabera ao Poder Publico Mume~pal proceder a identificaçào 
' 

das ilreas urbanas para o atendimento do disposto ho' .. art. 182, § 40 da 

Constituiçilo Federai, combinado com o art. '290 da Cqnstituiçào do Estado do 

Ceara. 

Art. 64 - O Poder Executivo divutganl, de forma ampia e didiltica, o 

conteUdo desta lei visando o acesso da popuiaçao aos instrumentos de politica 

urbana que orienta m ~,produçao e org~nizaçao do espaço habitado. 

Art. 65 - O Chefe do Poder Executivo Municipal encaminhara, no 

prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicaçào desta Lei, projeto de lei 

dispondo sobre a regulamentaç§o, naquilo que couber, dos instrumentos de 

operacionalìzaçao do PDP1 de natureza institucional, urbanistica, ambientai, 

tributaria e financeira. 

Art. 66 - Consideram-se como partes integrantes desta lei, todos os 

textos, mapas e figuras dos relat6rios "Diretrizes Estratégias para o 
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,Un~cef Desenvolvimento de Cruz" e "Plano Geral de Ordenamento Territorìal de Cruz .eo1ç,A.02006~ 
anexos I e II, desta Lei, respectivamente. 

Paragrafo Unico: As informaç6es técnìcas contidas nos documentos 
supracitados deverao ser utilizadas por todos os érg§os da Admìnistraçao 
Munìcìpal, objetivando a implementaçao das diretrizes de desenvolvimento 
s6cìo-econ6mico do municipio, envolvendo sua sede e distritos, bem como as 
dìretrizes da politica de ordenamento territorial munìcìpal. 

Art* 67 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposiçòes em contrario. 

PAço DA PREFEITURA MUNICIPAL,.aos 08 de Dezembro de 2008. 

z~ 
OMIJNICIPAL 
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